LEI N.º 2.117, DE 23/12/99

Dispõe sobre a concessão de anistia de juros e multas de débitos com a Fazenda Municipal, inscritos na Dívida Ativa e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedida anistia de juros e multas incidentes sobre os débitos com a Fazenda Municipal, inscritos na Dívida ativa.

Art. 2º - Os valores correspondentes ao débito principal poderão ser parcelados em números de parcelas a ser definido entre a divisão de Receita da Secretaria Municipal da Fazenda e o contribuinte, levando em conta sua capacidade de pagamento.

Art. 3º - As parcelas resultante da negociação serão corridas mês a mês por índice a ser definido em Decreto do Prefeito que regulamentará esta Lei.

Art. 4º - Para o cumprimento disposto nesta Lei, o contribuinte com débito inscrito na Dívida Ativa apresentará requerimento e, ao ser chamado pela divisão da Receita da Secretaria Municipal da Fazenda, negociará o número de parcelas mediantes as quais pagará o débito principal.

Art. 5º -  Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei, no que for necessário, 15 ( quinze) dias após a contar de sua vigência.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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